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Prefeitura atende demandas prioritárias e
avalia danos causados pelas últimas chuvas

A recomposição de calçamento nos trechos mais críticos começou a ser feita logo no início da semana. Na foto à esquerda, o trecho
entre a Praça Simão e a Policlínica Municipal e, em seguida, cruzamento entre as avenidas Astolfo Dutra e Humberto Mauro

→Roberto Guimarães

Desde o início da semana, as 
equipes de Serviços Urbanos 
atuam em diversas frentes para a 
manutenção das áreas urbanas e 
rurais mais atingidas pelas inten-
sas chuvas da madrugada do dia 
31. Na terça-feira, dia 3, três ca-
minhões de lama foram removidos 
na Rua Paulo Matoso, no bairro 
São Diniz, para a desobstrução de 
um dos trechos daquela via atingi-
da por três quedas de barreiras. A 
Rua Joaquim Oliveira Martins, no 
mesmo bairro, ficou parcialmente 
obstruída por deslizamento. O tre-
cho foi liberado no mesmo dia. 

Ainda no início da semana, uma 
equipe de Serviços Urbanos fez 
a limpeza do Pró-Idoso com re-
moção de lama feita por vários 
funcionários e a operação de uma 
máquina carregadeira. A limpeza 
geral foi complementada com o 
uso de caminhão-pipa. Naquela 
Avenida, um dos logradouros mais 
atingidos pelas chuvas deste final 
de ano, a equipe de Serviços Ur-
banos fez também remoções de la-
mas e de móveis entulhados. 

A sede da APAE Cataguases, 
situada no bairro Menezes, tam-
bém recebeu atenção especial 
pelas equipes de Serviços Urba-
nos e da Defesa Civil. Do local, 
foram removidos dois caminhões 
de móveis e peças destruídas pela 
cheia do córrego Romualdinho, 
surpreendendo muita gente na ma-
drugada do dia 31. Também com o 
uso de um caminhão-pipa, foi feito 
um trabalho de limpeza geral nas 
dependências daquela entidade. 

Na quarta-feira, dia 4, com o uso  
de uma retroescavadeira, foi a vez 
de desobstruir e recuperar a estra-
da rural Moura - Itapira, próxima 
ao Distrito de Sereno. As fortes 
chuvas do último final de sema-
na do ano provocaram quedas de 
barreiras em vários trechos daque-
la estrada. Na mesma via, a ponte 
de madeira, que seria a única al-
ternativa para acesso a Sereno e à 
rodovia, foi arrastada pelas águas, 
isolando uma região de aproxima-
damente 30 propriedades rurais. 

Como esclareceu o secretário de 
Serviços Urbanos, Carlinhos Pi-
res, nesta semana a prefeitura se 
mobilizou para atender às pessoas, 
seja com a assistência social, seja 
em preservar suas condições de 
deslocamento. "Liberamos todas 
as estradas que ficaram parcial ou 
totalmente inpedidas por quedas 
de barreiras e estamos empenha-
dos em garantir as condições mí-
nimas de segurança nas pontes das 
áreas rurais. Enquanto isso, nas 
vistorias que também temos fei-
to com a Defesa Civil, avaliamos 
os danos sofridos pelas chuvas, 
alguns deles agravados por ações 
ou omissões de terceiros. Nessas 
situações, levando em conta o in-
teresse público, executaremos as 
obras necessárias, mas o poder 
municipal não vai abrir mão de 
responsabilizar terceiros, quando 
esse for o caso". 

O bairro São Diniz foi o mais atingido pelas quedas de barreiras e lamas.
As ruas Paulo Matoso e Joaquim Oliveira Martins foram desobstruídas 

ainda no início da semana com o uso de máquina retroescavadeira

Na estrada que liga a Fazenda dos Moura à comunidade Itapira,
próximo ao Distrito de Sereno, também foram liberados todos

os trechos obstruídos por deslizamentos de encostas

A remoção da lama nas dependências do Pró-Idoso exigiu um mutirão de limpeza com uso de máquina carregadeira e caminhão-pipa

O transbordo do córrego Romualdinho exigiu serviços de limpeza ao longo de toda a Avenida Guido Marlière e no bairro Menezes, em frente à
sede da APAE Cataguases, foram removidos dois caminhões contendo entulhos e peças mobiliárias destruídas pela enchente

As cheias do Ribeirão Meia Pataca e dos córregos Romualdinho e Lava-Pés causaram danos a diversas regiões da cidade e na zona rural 
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  O ANTIGO FUTURO DE LUIZ RUFFATO

    Em novembro passado, o escritor cataguasense 
Luiz Ruffato lançou O Antigo futuro, seu mais recente 
romance. Na história principal, Alex, um rapaz mar-
cado pela violência, deixa São Paulo para morar nos 
Estados Unidos. Sua busca por uma vida mais digna no 
exterior funciona como motivo para que outras histó-
rias nos coloquem em contato com várias gerações da 
família Bortoletto, um núcleo de imigrantes italianos 
fixados a partir de Rodeiro, na Zona da Mata de Mi-
nas Gerais. Contado assim, no modo resumido, fica a 
impressão de que, no novo livro, o autor está apenas 
revisitando os temas dos deslocamentos, da imigração 
e dos sujeitos inadaptados, tão característicos da sua 
ficção.  

    Mas, é preciso sempre lembrar, a forma em Ruffa-
to é tão importante quanto a temática. Nos seus livros 
de ficção, a estrutura funciona como elemento indis-
sociável dos sentidos das narrativas. Desde Eles eram 
muitos cavalos, de 2001, livro responsável por alçá-lo 
ao cânone da literatura brasileira, o autor vem acostu-
mando seus leitores a desconfiar de que os processos 
estruturadores das suas tramas não são meros elemen-
tos de encarecimento do texto. 

    Assim, quem leu O Verão tardio, de 2019, deve 
ter estranhado um pouco o modo mais linear com que 
a história de Oséias se desenrola. No entanto, essa 
sensação de estranheza não resiste a uma leitura mais 
atenta. Logo, o leitor descobre que a história verdadei-
ra não está plena na camada apenas visível do relato. 
Será necessário recolhê-la nos cacos, nos flashes, nos 
fragmentos de memórias, nas sínteses sugestivas e, 
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mais importante, na capacidade de aproximar a trajetória 
pessoal das suas personagens com uma leitura do caráter 
lacunar da formação deste nosso país desigual e tão pou-
co interessado em garantir condições para o desenvolvi-
mento humano. 

    Do mesmo modo ocorre em O Antigo futuro. O livro, 
na aparência, aposta numa prosa mais direta. Quando, na 
verdade, está apenas disfarçando uma elaborada sofistica-
ção estilística na qual Ruffato consegue ser denso e eco-
nômico ao mesmo tempo. Além disso, realiza a proeza de 
levar sua capacidade de síntese a se aproximar da força 
sugestiva, com algumas imagens indiretas, para as quais 
as escolhas vocabulares 
nunca são aleatórias. Ve-
jamos, por exemplo, esse 
pequeno trecho da página 
141: “Dagoberto estra-
nhava essas pessoas que 
desaparecem como se nun-
ca houvessem existido e, 
quando, por acaso, alguém 
evoca seu nome, provo-
cam não mais que um Ah, 

é mesmo!, Nossa!, Nem lembrava...”. Pode-se notar 
aqui o quanto é dito sobre as existências precárias, os 
apagamentos irremediáveis, as relações desfeitas, a 
efemeridade da vida, o sem-sentido dela. Tudo num 
único fragmento.

    Fosse mais largo o espaço, ocuparia com tentar 
destacar a estrutura do livro. Certamente, o provável 
leitor conhece o poema “Áporo”, que Carlos Drum-
mond de Andrade fez publicar no seu A Rosa do povo, 
de 1945. Deve estar também lembrado do sentido ge-
ral que sugere o título do poema. Sim, a estrutura de O 
Antigo futuro aponta para a mesma sensação de “apo-
ria”, ou seja, a “ausência de saída”. Se em Drummond 
pode prevalecer a visão pessimista sobre os dilemas do 
país, em Ruffato trata-se, na verdade, de levar a expe-
riência literária a uma potência representativa capaz de 
fazer com que a forma esteja a serviço de corroborar 
os sentidos do texto. Afinal, os estágios temporais no 
Brasil formam círculos, sempre dispostos a se repetir, 
a voltar, numa reiteração agônica, que tem o mesmo 
poder de desprestigiar os de sempre. É como se os seus 
movimentos de passagem não andassem nunca para 
adiante sem prever o irremediável retorno a estágios 
anteriore. “Amanhã é futuro, para nós não há futuro”, 
diz um dos personagens de Ruffato na página 218. 

Dizer sobre um autor que sua prosa “amadureceu” 
ou “demonstra pleno domínio da arte de narrar” é fá-
cil. Embora sejam expressões subjetivas e de difícil 
comprovação, penso que talvez não seja má ideia, a 
partir da leitura de O Antigo futuro, começar a mudar 
de ideia sobre usá-las para definir um texto literário. 

Afinal, com O Antigo futuro, Luiz Ruffato só vem 
confirmar o que já sabemos. Sua literatura é das re-
alizações mais altas das letras nacionais. E não é de 
hoje.■

Pode-se notar 
aqui o quanto 
é dito sobre as 

existências 
precárias

"

"
* Vinícius Ferreira

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

PORTARIA Nº 03/2023
NOMEIA ASSESSOR  PARLA-

MENTAR NÍVEL II
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, Alíena “a” do Re-
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL II, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  TOMAZ ESTEVES 
GOMES DA SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 04/2023
 NOMEIA  ASSESSORA DE 

PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Re-
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-
SOR DE PROJETOS ESPECIAIS, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores, 
MARISE ROCHA BUSTAMANTE 
MACHADO.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 05/2023
NOMEIA ASSESSOR PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado ASSES-

SOR PARLAMENTAR NÍVEL I, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores, 
NILTON ROCHA DE CARVA-
LHO.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 

de 2023.
Gabinete da Presidência, em 04 de 

janeiro de 2023.
Vereador ANTÔNIO GILMAR 

DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases

PORTARIA Nº 06/2023
NOMEIA ASSESSORA PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA PARLAMENTAR NÍVEL I, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores, 
CLAUDIA DE BRITO VILELA 
SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 07/2023

MARCELO
SILVEIRA 
DA ROCHA

Cataguasense ilustre resi-
dente atualmente em Aracaju, 
autor do livro "Do que não me 
esqueci", história de sua vida 
desde a passagem pelo Colégio 
Cataguases até seu roteiro pro-
fissional na Energisa

não sei se branca
não sei se cinza
não importa a cor
sempre linda e marcante
luminosa e imponente
a saudar toda gente que passa
chegando ou partindo

sejam bem-vindos e voltem
ao aconchego da princesa da mata

uma fala para a ponte

 NOMEIA  ASSESSORA DE 
PROJETOS ESPECIAIS

O Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SOR DE PROJETOS ESPECIAIS, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores, 
BRUNA LOBO SIMÕES DE LIMA 
OLIVEIRA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 08/2023
NOMEIA ASSESSORA  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA PARLAMENTAR NÍVEL I, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores,  
FLÁVIA ROSA DA SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 09/2023
 NOMEIA ASSESSOR  PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alíena “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado ASSES-

SOR PARLAMENTAR NÍVEL I, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores,  
WALACE JOEL DE OLIVEIRA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 10/2023
NOMEIA ASSESSOR  PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado ASSES-

SOR PARLAMENTAR NÍVEL I, 
cargo criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores, 
LUIZ CARLOS DE SOUSA OLI-
VEIRA .

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 02 de janeiro 
de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 de 
janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

PORTARIA Nº 11/2023
NOMEIA ASSESSORA  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Munici-
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pal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com 
o Artigo 25, VII, alínea “a” do Re-
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  PATRICIA TOBIAS 
SANTOS.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 12/2023
NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL II
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL II, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, FELIPE DE PAULA 
TEIXEIRA .

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 13/2023
NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, LEANDRO PINTO 
DE QUEIROZ.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 14/2023
 NOMEIA ASSESSORA  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  LETÍCIA COSTA 
DA CRUZ.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 15/2023
 NOMEIA GERENTE DE 

GESTÃO DE PESSOAS
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acor-
do com o Artigo 25, VII, alínea 
“a” do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Cataguases.

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado, GE-

RENTE DE GESTÃO DE PES-
SOAS , cargo criado pela lei nº 
3.814/2010 com suas alterações 
posteriores, a Senhora VILMARA 
ALVES DE AMORIM.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023.

 Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 16/2023
NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  ROGÉRIO DE PAU-
LA AVELAR.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 17/2023
NOMEIA ASSESSORA PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alinea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, ALINE FERREIRA 
DA SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 18/2023
NOMEIA COORDENADOR 

DE SERVIÇO FINANCEIRO E 
CONTÁBIL

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alíena “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado COOR-

DENADOR DE SERVIÇO FI-
NANCEIRO E CONTÁBIL, car-
go criado pela Lei n° 3.764/2009, 
com suas alterações posteriores,  
LEONARDO PEREIRA DOS 
REIS.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 19/2023
 NOMEIA ASSESSOR PAR-

LAMENTAR NÍVEL III
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL III, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  HUDSON RIBEIRO 
DE RESENDE

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 20/2023
 NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL III
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL III, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  ANDERSON JOSÉ 
DA SILVA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 21/2023

NOMEIA ASSESSORA  PAR-
LAMENTAR NÍVEL I

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada AS-

SESSORA PARLAMENTAR 
NÍVEL I, cargo criado pela Lei 
n° 3.764/2009, com suas altera-
ções posteriores,  CAROLINE 
PINHEIRO DE SOUSA SIMÕES

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 22/2023
 NOMEIA ASSESSOR PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.245/2003, com suas alterações 
posteriores, o Senhor Leonardo 
Delfino da Silva.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 23/2023
NOMEIA ASSESSOR PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, o Senhor EDUARDO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 04 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 24/2023
“Institui e nomeia os servidores 

da Comissão Permanente de Li-
citação da Câmara Municipal de 
Cataguases-MG”

A Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e consi-
derando a legislação vigente,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores 

Públicos: MARGARETH NET-
TO GOMES -PRESIDENTE, 
TOMAZ ESTEVES GOMES 
DA SILVA - VICE PRESIDEN-
TE; LIDIA DA SILVA ROCHA 
BATISTA - 1º SECRETÁRIA,- 
CLAUDIO BORDIGNON - 2º 
SECRETÁRIO; CLAUDIA DE 
BRITO VILELLA DA SILVA - 
SUPLENTE como membros da 
Comissão Permanente de Licita-
ção da Câmara Municipal de Ca-
taguases. 

Art. 2º - Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 02 de 
Janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, 04 de 
janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal

Portaria Nº 25/2023
“DESIGNA MARGARETH 

NETTO GOMES PARA EXER-
CER a função de OUVIDOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VE-
REDADORES DE CATAGUA-
SES”

O PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE CATA-
GUASES, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a 
legislação vigente:

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar a Servido-

ra Margareth Netto Gomes, para 
exercer a função de Ouvidor da 
Câmara Municipal de Cataguases 
a partir de 02 de Janeiro de 2023, 

regulamentada através da Resolu-
ção nº 28/2019.

Art. 2º-Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023, revogando em es-
pecial a Portaria nº 33/2021, data-
da de 04 de janeiro de 2021.

Gabinete da Presidência , 04 de 
Janeiro de 2021.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 26 /2023.
‘‘Dispõe sobre a designação da 

Comissão para   atuar na função 
de “Gestor de Contrato, nos ter-
mos da Lei nº. 8.666/93, e dá ou-
tras providências’’.

O Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

CONSIDERANDO que, cabe à 
administração pública, nos termos 
do disposto no art. 58, III e art. 67 
da Lei nº 8.666/93, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados, através de um repre-
sentante; e

CONSIDERANDO que, os 
órgãos públicos devem manter a 
gestão de Contratos, formalmente 
designado, durante toda a vigên-
cia dos contratos celebrados com 
a edilidade,

RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores 

abaixo para compor a Comissão 
de Gestão de Contrato no âmbito 
da Câmara Municipal de Catagua-
ses.

.Margareth Netto Gomes

.Tomaz Esteves Gomes da Silva
Art. 2º– A Comissão de Gestão 

de Contratos, exercerá suas fun-
ções em obediência às disposições 
formais e legais que regem a ma-
téria, especialmente:

I – Zelar pela boa execução do 
objeto pactuado, exercendo as ati-
vidades de orientação, fiscaliza-
ção e controle;

II – Anotar de forma organi-
zada, em registro próprio e em 
ordem cronológica, todas as ocor-
rências relacionadas com a execu-
ção do contrato, conforme o dis-
posto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da 
Lei nº 8.666, de 1993;

III – Conferir o cumprimento 
do objeto e demais obrigações 
pactuadas, especialmente o aten-
dimento às especificações atinen-
tes ao objeto, bem como os prazos 
fixados no contrato, visitando o 
local onde o contrato esteja sendo 
executado e registrando os pontos 
críticos encontrados, se existen-
tes, inclusive com a produção de 
provas, datando, assinando e co-
lhendo a assinatura do preposto da 
contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contra-
tual;

IV – Comunicar ao representan-
te da parte contratante, eventual 
descumprimento, pela contrata-
da, de quaisquer das obrigações 
contratuais passíveis de rescisão 
contratual e/ou aplicação de pena-
lidades;

V – Notificar a parte contratada, 
para que substitua os produtos/
bens ou refaça os serviços, que, 
possivelmente, apresentem diver-
gências do objeto contratado, ou 
defeitos, ou sejam inservíveis ao 
consumo, inviabilizando com isso 
o recebimento definitivo do objeto 
contratado; quando em etapa se-
guinte, não havendo atendimento 
da notificação, sugerir à parte con-
tratante, o desfazimento do termo 
do contrato ou do ajuste firmado;

VI – Receber, provisória ou 
definitivamente, o objeto do con-
trato sob sua responsabilidade, 
mediante termo circunstanciado 
ou recibo, assinado pelas partes, 
de acordo com o art. 73 da Lei nº 
8.666/1993, recusando, de logo, 
objetos que não correspondam ao 
objeto contratado;

VII – Testar, quando o caso, o 
funcionamento de equipamentos, 
ou solicitar auxílio profissional 
para tal fim, e registrar a confor-
midade em documento;

VIII – Analisar, conferir os pro-
dutos e/ou serviços, e atestar as 
respectivas notas fiscais;

IX – Encaminhar a documenta-
ção respectiva ao Setor de Com-
pras, para liquidação da despesa, 
para posterior encaminhamento à 
Controladoria Municipal, visando 
o pagamento;

X – Comunicar à administração 
eventual subcontratação da exe-
cução, sem previsão editalícia ou 
sem conhecimento da Administra-
ção, ou qualquer outro descumpri-
mento das cláusulas contratuais;

XI – Fiscalizar, se for o caso, os 
registros dos empregados da con-
tratada para verificar a regularida-
de trabalhista;

XII – Verificar, por intermé-

dio do preposto da contratada, 
quando o caso, a utilização pelos 
empregados da empresa dos equi-
pamentos de proteção individual 
exigidos pela legislação pertinen-
te, exigindo daquele a interdição 
do acesso ao local de trabalho, e 
na hipótese de descumprimento, 
comunicar à Administração para 
promoção do possível processo 
punitivo contratual;

XIII – Cobrar da contratada, 
quando se tratar de obras ou ser-
viços de engenharia, no local de 
execução dos serviços e na for-
matação padrão combinada, as 
anotações diárias sobre o anda-
mento dos trabalhos e/ou registro 
de situações merecedoras de co-
nhecimento da parte contratante, 
através o “Diário de Obra”, cujas 
folhas desse Diário deverão estar 
devidamente numeradas e assina-
das pelas partes; e

XIV – Zelar para que o contra-
tado registre as ocorrências refe-
ridas no item anterior, no “Diário 
de Obra”, com vista a compor o 
processo e servir como documen-
to para dirimir dúvidas e embasar 
informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras;

Parágrafo Único – A designação 
de que trata esta Portaria, não será 
remunerada adicionalmente.

Art. 3º– Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção, com seus efeitos a partir de 
02/01/2023.

Art. 4º– Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Cataguases , 04 de janeiro de 
2023.

Vereador  ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente

PORTARIA Nº 27/2023
NOMEIA COORDENADORA 

DO LEGISLATIVO
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada CO-

ORDENADORA DO LEGISLA-
TIVO, cargo criado pela Lei n° 
3.245/2003, com suas alterações 
posteriores, a Senhora OCILENI 
ROSA DE ALMEIDA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 28/2023
NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SIQUEIRA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 29/2023
 NOMEIA  ENCARREGADA 

DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alinea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada Encarre-

gada de Serviços de Limpeza, car-
go criado pela Lei n° 3.814/2010, 
com suas alterações posteriores, 
ALINE BARBOSA PEREIRA 
DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 30/2023
NOMEIA  ENCARREGADA 

DE SERVIÇOS GERAIS
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado Encar-

regada de Serviços Gerais, cargo 
criado pela Lei n° 3.814/2010, 
com suas alterações posteriores, 
LAIS VIEIRA RAMALHO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 31/2023
NOMEIA PROCURADOR 

GERAL DO LEGISLATIVO
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, a do Regi-
mento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado PRO-

CURADOR GERAL DO LEGIS-
LATIVO, cargo criado pela Lei n° 
3.245/2003, com suas alterações 
posteriores, o Doutor RICARDO 
OLIVEIRA ZANELLA, inscrito 
na OAB/MG sob o nº 92615/MG.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 32/2023
 NOMEIA  ASSESSORA DE 

PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA DE PROJETOS ESPE-
CIAIS, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, MARCIA DE PAU-
LA MARTINS.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 33/2023
NOMEIA  ASSESSORA DE 

PROJETOS ESPECIAIS
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSES-

SORA DE PROJETOS ESPE-
CIAIS, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores, ALEXANDRA FER-
NANDES CASSANI.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 02 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

PORTARIA Nº 34/2023
NOMEIA ASSESSOR  PAR-

LAMENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo 
com o Artigo 25, VII, alínea “a” 
do Regimento Interno desta Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeado AS-

SESSOR PARLAMENTAR NÍ-
VEL I, cargo criado pela Lei n° 
3.764/2009, com suas alterações 
posteriores,  MICHEL VITAL 
DOS SANTOS.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 06 de 
janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 06 
de janeiro de 2023.

Vereador ANTÔNIO GILMAR 
DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Munici-
pal de Cataguases

ATO ADMINISTRATIVO 
DA PRESIDÊNCIA DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE CA-
TAGUASES N.º 01/2023

O Presidente da Câmara Mu-
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.921 de 02 de janeiro de 
2023.

AUTORIZA PERMUTA
JOSÉ HENRIQUES, Prefei-

to de Cataguases MG, no uso de 
suas atribuições, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e, eu 
sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Executivo auto-
rizado a permutar os Lote 20 e 26 
da Quadra J – Rua Pedro Ventura 
– Bairro Sol Nascente, com área 
total de 1.422,00m, objeto da ma-
trícula nº 12.695 de propriedade 
do Município, pela área de terreno 
com área total de 1.300,00m2, lo-
calizado no Bairro Popular, objeto 
da matricula nº 33.793, pertencen-
te a JOSÉ MACHADO FILHO E 
OUTRO (Herdeiros de José Ma-
chado de Moraes).

Parágrafo Único – Essa Lei se 
faz necessária para regularização 
do documento da área destinada à 
abertura da Av. Meia Pataca, obje-
to do Decreto de Desapropriação 
nº 1.187/86 e posteriormente da 
Lei de Permuta nº 1.866/90 em 
que são partes o Município de 
Cataguases e José Machado de 
Moraes, não concretizada ante-
riormente devido ao falecimento 
do Permutante, regularizada pelos 
herdeiros.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrá-
rio, em especial a Lei nº 1.866/90.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5. 720/23
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o inci-
so IV do Artigo 60, da Lei Orgâni-
ca do Município; 

DECRETA
I - Fica exonerado o senhor 

CARLOS HENRIQUES PIRES 
JUNIOR, do cargo de livre nome-
ação e exoneração de SECRETÁ-
RIO DE SERVIÇOS URBANOS 
do Município de Cataguases.

II – Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação co seus 
efeitos retroativos a 02/01/23.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.721/23
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o inci-
so IV do Artigo 60, da Lei Orgâni-
ca do Município; 

DECRETA
I - Fica nomeado o senhor JOSÉ 

DE ALENCAR PINTO FARA-
GE, para responder pelo cargo de 
livre nomeação e exoneração de 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS 
URBANOS do Município de Ca-
taguases.

II – Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroativos a 
02/01/2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.722/23
Declara de Utilidade Pública, 

para fins de constituição de Ser-
vidão Pública Administrativa, 
pela Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais – COPASA MG, 
os terrenos situados no Município 
de Cataguases-MG, necessários a 
implantação do Sistema de Esgo-
tamento de Sanitário da sede do 
Municipio.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais que trata o inci-
so IV do Artigo 60, da Lei Orgâni-
ca do Município e conforme o que 

nicipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais, e de acor-
do com o Regimento Interno desta 
casa resolve:

RESOLVE:
1-Fica o expediente desta casa 

nos seguintes horários:
.Centro de Atendimento ao Ci-

dadão- 07:00 às 17:00 horas.
.Setor de Identidade- 08:00 às 

18:00 horas
.Demais setores- 08:00 às 18:00 

horas
2-Fica os servidores comissio-

nados autorizados a optarem por 
no mínimo uma hora, e no má-
ximo duas horas de intervalo de 
almoço, respeitando a obrigato-
riedade de cumprimento de oito 
horas diárias, ressalvando os inte-
resses da administração.

3- Revogadas disposições em 
contrário este ato entra em vigor a 
partir de 09/01/2023.           

Antônio Gilmar De Oliveira
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO 
01/2023. CONTRATADA: AML 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LEO-
POLDINENSE EIRELLI-ME

CNPJ: 65.248.650/0002-87   
OBJETO: Prestação, aos bene-

ficiários, referente à prestação de 
serviço de assistência   médica   
relacionada   à   área   de   seguran-
ça e   medicina do trabalho, com-
preendendo os exames pré-funcio-
nais, admissionais, periódicos e 
demissionais, bem assim exames 
relativos à mudança de função e 
retorno ao trabalho, elaboração do 
PCMSO, PGR, LTCAT, LITP, en-
vio das informações de SST para 
e-social.

Período: 02/01/2023 a 
31/12/2023.

Valor: R$ 9,50 (Nove Reais e 
cinquenta centavos) por funcioná-
rio mês.

Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manuten-

ção das Atividades do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços 

de terceiros de pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 02 de Janeiro de 

2023.
Vereador Antônio Gilmar de 

Oliveira
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DE DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO

PROCESSO Nº 01/2023
OBJETO: Prestação, aos bene-

ficiários, referente à prestação de 
serviço de assistência   médica   
relacionada   à   área   de   seguran-
ça e   medicina do trabalho, com-
preendendo os exames pré-funcio-
nais, admissionais, periódicos e 
demissionais, bem assim exames 
relativos à mudança de função e 
retorno ao trabalho, elaboração do 
PCMSO, PGR, LTCAT, LITP, en-
vio das informações de SST para 
e-social.

CONTRATADA: AML- As-
sistência Médica Leopoldinense 
Eireli.

CNPJ: 65.248.650/0002-87.
ENDEREÇO: Rua Doutor An-

tônio Cavalcanti Sobral, 182, 
Centro, Cataguases-MG.

VALOR: R$ 9,50 (Nove reais e 
cinquenta centavos) por funcioná-
rio mês.

 PERIODO: 12 Meses.
FUNDAMENTO: Artigo 24, 

inciso II, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA: 
01 031 0001 2005 – Manuten-

ção das Atividades do Legislativo
3.3.90.39.00– Outros serviços 

de terceiros de pessoa jurídica.
RATIFICO nos termos do artigo 

26, da Lei Federal nº 8.666/93 a 
Dispensa de Licitação

nº. 001/2023, em conformidade 
com o Termo de Referência e Jus-
tificativa.

Cataguases, 02 de Janeiro de 
2023.

Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente da Câmara Munici-

pal de Cataguases

SEGUNDO TERMO ADITI-
VO

 CONTRATO 03/2022.
CONTRATADA: J & T CAR-

TUCHOS INFORMÁTICA 
CATAGUASES.

CNPJ: 09.688.360/0001-00.
OBJETO: Contratação de em-

presa de franquia de 08 (oito) 
equipamentos do tipo impresso-
ra/copiadora multifuncional laser 
Samsung M 4070, com funcio-
namento em rede intranet de pro-
priedade da contratada.

Período: 02/01/2023 a 
31/12/2023.

Valor: Pelos serviços prestados 
a contratante pagará a contratada a 
importância mensal de R$ 823,00 

Domingo, 08 de janeiro de 2023

(oitocentos e vinte e três reais) 
Dotação Orçamentária:
.01.031.0001-2006-Manuten-

ção das Atividades do Legislativo
.0017.3390.39.-Outros Serviços 

de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 02 de Janeiro de 

2023.
Vereador Antônio Gilmar de 

dispõe o artigo 6º do Decreto Lei 
nº 3.365/41; 

Decreta:
Art.1º - Ficam declaradas de uti-

lidade pública, para fins de consti-
tuição de servidão, mediante acor-
do ou judicialmente, os terrenos 
especificados no parágrafo único 
deste artigo, para comporem o 
Sistema de Esgotamento Sanitário 
da sede do Município.

Parágrafo único - As áreas de 
servidões objeto deste Decreto 
estão caracterizadas na forma da 
alínea deste parágrafo, conforme 
transporte das amarrações e des-
crições das divisas.

I - Faixa de Servidão do Inter-
ceptor Meia Pataca:  gleba 01/03, 
com área de 148,35 (cento e qua-
renta e oito virgula trinta e cinco 
metros quadrados), de proprieda-
de dos Herdeiros de Darcy Dutra 
de Siqueira e outros.

MATERIALIZAÇÃO DO 
PONTO DE PARTIDA, TRANS-
PORTE DAS AMARRAÇÕES E 
DESCRIÇÃO DAS DIVISAS:

II - A área é demarcada pela 
seguinte linha métrica: Inicia-
-se a descrição deste períme-
tro no vértice P1 com coor-
denadas N=7.635.686,8444 e 
E=740.913,4977, seguindo com 
azimute 117°37’51” e distância 
1,40m, chega-se ao vértice P2 com 
coordenadas N=7.635.686,1970 
e E=740.914,7344. Deste com 
azimute de 99°38’25” e distância 
1,66m chega-se ao vértice P3 com 
coordenadas N=7.635.685,9189 e 
E=740.916,3719.Deste com azi-
mute de 204°22’42” e distância 
49,94m chega-se ao vértice P4 com 
coordenadas N=7.635.640,4279 e 
E=740.895,7571. Deste com azi-
mute de 299°12’23” e distância 
3,01m chega-se ao vértice P5 com 
coordenadas N=7.635.641,8970 
e E=740.893,1292. Deste com 
azimute de 24°22’42” e distância 
49,35m chega-se ao vértice P1, 
ponto origem deste memorial.

III - Faixa de Servidão do Inter-
ceptor Meia Pataca: gleba 02/03, 
com área de 46,76 (quarenta e seis 
virgula setenta e seis metros qua-
drados), de propriedade dos Her-
deiros de Darcy Dutra de Siqueira 
e outros.

MATERIALIZAÇÃO DO 
PONTO DE PARTIDA, TRANS-
PORTE DAS AMARRAÇÕES E 
DESCRIÇÃO DAS DIVISAS:

IV - A área é demarcada pela 
seguinte linha métrica: Inicia-
-se a descrição deste períme-
tro no vértice P1 com coor-
denadas N=7.635.641,8970 e 
E=740.893,1292, seguindo com 
azimute 119°12’23” e distância 
3,01m, chega-se ao vértice P2 com 
coordenadas N=7.635.640,4279 e 
E=740.895,7571. Deste com azi-
mute de 204°22’42” e distância 
15,59m chega-se ao vértice P3 com 
coordenadas N=7.635.626,2321 e 
E=740.889,3242. Deste com azi-
mute de 299°12’23” e distância 
3,01m chega-se ao vértice P4 com 
coordenadas N=7.635.627,7012 
e E=740.886,6962. Deste com 
azimute de 24°22’42” e distância 
15,59m chega-se ao vértice P1, 
ponto origem deste memorial.

V - Faixa de Servidão do Inter-
ceptor Meia Pataca: Gleba 03/03, 
com área de 46,66 (quarenta e seis 
virgula sessenta e seis metros qua-
drados), de propriedade dos Her-
deiros de Darcy Dutra de Siqueira 
e outros.

MATERIALIZAÇÃO DO 
PONTO DE PARTIDA, TRANS-
PORTE DAS AMARRAÇÕES E 
DESCRIÇÃO DAS DIVISAS:

VI - A área é demarcada pela 
seguinte linha métrica: Inicia-
-se a descrição deste períme-
tro no vértice P1 com coor-
denadas N=7.635.627,7012 e 
E=740.886,6962, seguindo com 
azimute 119°12’23” e distância 
3,01m, chega-se ao vértice P2 com 
coordenadas N=7.635.626,2321 e 
E=740.889,3242. Deste com azi-
mute de 204°22’42” e distância 
15,55m chega-se ao vértice P3 com 
coordenadas N=7.635.612,0660 e 
E=740.882,9046. Deste com azi-
mute de 299°07’28” e distância 
3,01m chega-se ao vértice P4 com 
coordenadas N=7.635.613,5312 
e E=740.880,2749. Deste com 
azimute de 24°22’42” e distância 
15,56m chega-se ao vértice P1, 
ponto origem deste memorial.

 Art.2º - A Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais – COPA-
SA MG fica autorizada a promover 
e executar, amigável ou judicial-
mente, estabelecer a constituição 
de servidões administrativas sobre 
as faixas de terrenos a que se refe-
re o art. 1º deste Decreto.

Art.3° - A Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais – CO-
PASA MG arcará com as devidas 

custas para a constituição das 
servidões administrativas nos ter-
renos a que se refere o artigo 1º 
deste Decreto, em conformidade 
como o Contrato de Programa 
n°1055927, Cláusula quinta, Item 
1, letra “f”, a saber:

Parágrafo único - promover, 
na forma da legislação em vigor, 
desapropriações por necessidade 
ou utilidade pública e estabelecer 
servidões de bens ou direitos ne-
cessários às obras de construção e 
expansão dos serviços de água e 
de esgotamento sanitário, corren-
do os ônus dessas desapropriações 
por sua conta.

Art.4º - A Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais – CO-
PASA MG, no exercício das prer-
rogativas asseguradas por este 
Decreto, poderá, inclusive, alegar 
urgência para o efeito da prévia 
imissão provisória na servidão, 
nos termos do art. 15 do Decreto-
-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, alterado pela Lei nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956.

Art.5º - Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

DECRETO Nº 5.723/2023
Declara Situação de Emergên-

cianas áreas do município de Ca-
taguases - MGafetadas por tem-
pestade local conectiva chuvas 
intensas – COBRARE 1.3.2.1.4, 
conforme a Portaria MDR n° 
260/2022. 

José Henriques, Prefeito de Ca-
taguases MG,nousodeatribuiçãoq
uelheconfere o artigo 85, inciso I, 
alinea i da Lei Orgânica Munici-
pal e Lei Federal nº 12.608, de 10 
de abril de 2012.;

Considerandoas chuvas inten-
sas que ocorreram no Municí-
pio de Cataguases no dia 30 de 
dezembro de 2022 por volta das 
22:00 horas, provocaram de forma 
abrupta o aumento significativo do 
volume de água do Ribeirão Meia 
Pataca, do Córrego Romualdinho 
e do Córrego Lava Pés, sendo 
registrados os fenômenos de ala-
gamento, enxurrada, inundação e 
deslizamento de encosta que oca-
sionaram danos humanos e danos 
materiais, em conformidade com 
a Portaria MDR n° 260/2022. 

Considerandoque foram afeta-
dos: o Distrito da Glória, o Dis-
trito de Sereno, a Comunidade da 
Serraria, a Comunidade de Sere-
ninho, a Comunidade de Joaquim 
Vieira, o Bairro do São Diniz, o 
Bairro da Pampulha, o Bairro do 
Popular, o Bairro do Pouso Ale-
gre, o Bairro do São Nascente, o 
Beco do Riquete, o Beco da Io-
landa, o Beco do Rezende, o Beco 
do Aroldo, a Avenida Guido Mar-
liérie, a Avenida Astolfo Dutra, a 
Avenida Humberto Mauro, a Vila 
Domingos Lopes e a Vila Tâmega. 

Considerandoque a Secretaria 
de Desenvolvimento Social de 
Cataguases contabilizou o número 
de 32 pessoas desabrigadas (que 
assim foram abrigadas: 14 pesso-
as no Centro Municipal de Educa-
ção Infantil Turminha da Mônica, 
localizada na Rua Edson Fabrino, 
no Bairro Popular e 18 pessoas na 
Escola Municipal Manoel Dutra 
de Siqueira, localizada na Rua Jo-
aquim Oliveira Martins, no Bairro 
São Diniz). Ao todo, o número 
de pessoas afetadas direta e indi-
retamente foi estimado em 1.565 
pessoas. 

Considerandoque a Secretaria 
Municipal de Obras e a Defesa 
Civil Municipal identificaram os 
seguintes danos materiais: 275 
imóveis residenciais (sendo 20 no 
Distrito da Glória, 10 no Distrito 
de Sereno, 25 na Comunidade de 
Sereninho, 15 na Comunidade 
Serraria, 20 na Comunidade Jo-
aquim Vieira, 40 no Bairro São 
Diniz, 50 no Bairro Pampulha, 20 
no Beco do Riquete, 15 na Vila 
Domingos Lopes, 30 na Avenida 
Guido Marliere, 20 no Bairro Pou-
so Alegre, 10 na Vila Tâmega e 10 
no Bairro São Nascente).  

Considerandoque além disso, 
causou a destruição de uma Ponte 
localizada no Distrito de Sereno 
(próxima à Ponte de Itapira, que 
foi destruída no desastre ocorrido 
no ano de 2020, as quais interliga-
vam o Distrito de Sereno a outras 
Comunidades na região), a des-
truição dessas duas pontes está to-
rando a passagem à Comunidade 
inacessível. 

Considerandoque devido ao 
acúmulo de chuva no solo daquela 
região, mais precisamente na Rua 

Nossa Senhora das Dores, Bairro 
Granjaria, na altura do número 
110 ocorreu um deslizamento de 
terra, que provocou o estreitamen-
to da pista, bem como motivou a 
interdição parcial do trânsito rela-
tivo a veículos pesados, inclusive 
de ônibus que fazem o transporte 
coletivo urbano. Ademais, com 
a cheia do Ribeirão Meia Pataca 
houve o solapamento da margem 
direita que ocasionou o escorrega-
mento do passeio (calçada de pe-
destres) na Avenida Meia Pataca, 
na altura do número 1.750, bem 
como também na Avenida No-
gueira Neves no trecho, na altura 
do número 359. 

DECRETA:
Art.1º - Fica declarada a Situ-

ação de Emergência nas áreas do 
Município de Cataguases - MG, 
registradas no Formulário de In-
formações do Desastre – FIDE e 
demais documentos anexos a este 
Decreto, em virtude do desastre 
classificado e codificado como 
Chuvas Intensas – COBRADE 
1.3.2.1.4, conforme o anexo da 
Portaria MDR nº 260/2022.     

Art.2º - Autoriza-se a mobiliza-
ção de todos os órgãos municipais 
para atuarem sob a coordenação 
da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – COM-
PDEC de Cataguases - MG, nas 
ações de resposta ao desastre e re-
construção das áreas afetadas. 

Art.3º - Autoriza-se a convoca-
ção de voluntários e a realização 
de campanhas de arrecadação de 
recursos para reforçar as ações de 
resposta ao desastre, com o objeti-
vo de assistir a população afetada 
pelo desastre, sob a Coordenado-
ria Municipal de Proteção e Defe-
sa Civil - COMPDEC de Catagua-
ses - MG.

Art.4º - De acordo com o esta-
belecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição Federal, 
autoriza-se as autoridades admi-
nistrativas e os agentes de prote-
ção e defesa civil, diretamente res-
ponsáveis pelas ações de resposta 
aos desastres, em caso de risco 
iminente, a:

I – Adentrar em residências para 
prestar socorro ou para determinar 
a pronta evacuação;

II – Usar de propriedade parti-
cular, no caso de iminente perigo 
público, assegurada ao proprietá-
rio indenização ulterior, se houver 
dano.

Parágrafo único: Será respon-
sabilizado o agente de proteção 
e defesa civil ou autoridade ad-
ministrativa que se omitir de suas 
obrigações, relacionadas com a 
segurança global da população.

Art.5º - De acordo com o esta-
belecido no Art. 5º do Decreto-Lei 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
autoriza-se o início de processos 
de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particu-
lares comprovadamente localiza-
das em áreas de risco de desastre.

§ 1º - No processo de desapro-

priação, deverão ser consideradas 
a depreciação e a desvalorização 
que ocorrem em propriedades lo-
calizadas em áreas inseguras.

§ 2º - Sempre que possível essas 
propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, 
e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em 
locais seguros, será apoiado pela 
comunidade.

 Art.6º - Com fulcro no Inciso 
VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
é dispensável a licitação nos casos 
de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada ur-
gência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equi-
pamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergen-
cial ou calamitosa e para as parce-
las de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo 
de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorroga-
ção dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já con-
tratada com base no disposto no 
citado inciso.

Art.7º - Este Decreto tem vali-
dade por 180 (cento e oitenta) dias 
e entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
José Henriques
Prefeito
               
DECRETO Nº 5.724/2023
Altera o § 4º do Artigo 6º do 

Decreto nº 5.357/2021 que regula-
menta a Lei 4.223/2015 que esta-
belece regras para contratação por 
tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excep-
cional interesse público.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o artigo 85 da Lei Or-
gânica Municipal;

DECRETA:
Art.1º - Fica alterado o § 

4º do Artigo 6º do Decreto nº 
5.357/2021 que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 6º (...) (...)
§4º O prazo para inscrição no 

Processo Seletivo Simplificado 
deverá ser de até 10 dias úteis.

Art.2º - Ficam mantidos na ínte-
gra os demais artigos e parágrafos 
do Decreto nº 5.357/2021.

Art.3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023



PORTARIA Nº 002/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar JOSÉ DE ALEN-

CAR PINTO FARAGE do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração 
de ASSESSOR DE PLANEJA-
MENTO, com lotação no Gabine-
te.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação com seus 
efeitos retroativos a 02/01/23.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 003/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica. 

RESOLVE:
I - Exonerar a senhora MI-

RIAM APARECIDA DE SOUZA 
BATISTA MARQUES, do cargo 
COORDENADOR DE APOIO II 
e nomear para o cargo de COOR-
DENADOR DE APOIO III, cargo 
de livre nomeação e exoneração 
com lotação na Secretaria de Ad-
ministração do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação com seus 
efeitos a partir de 02/01/2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 004/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear CARLOS PIRES 

JUNIOR, para responder pelo car-
go de Livre Nomeação e Exonera-
ção de SECRETÁRIO PARTICU-
LAR, com lotação no Gabinete.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação com seus 
efeitos a partir de 02/01/2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 005/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
 Art.1º – Exonerar a senho-

ra ANA CAROLINA LIMA DE 
SOUZA, do cargo de COORDE-
NADOR DE APOIO I, matrícula 
nº 154026, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo e nomear 
para o cargo de COORDENADOR 
DE APOIO II, cargo de livre no-
meação e exoneração de, com lo-
tação na Secretaria de Fazenda do 
Município de Cataguases.

Art.2º – Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publica-
ção com seus efeitos a partir de 
02/01/2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA 
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 006/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso 
de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa 
de que trata o inciso XXV do ar-
tigo 60, da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE CATAGUASES;

 RESOLVE:
Art.1º – Fica cedido à Câmara 

Municipal de Cataguases, o fun-
cionário LEONARDO PEREIRA 
DOS REIS, matrícula 126861, 
ocupante do cargo de Oficial Ad-
ministrativo pelo período compre-
endido entre 02 de janeiro de 2023 
a 31 de dezembro de 2024.

Art.2º – Correrão por conta do 
órgão de destino, as despesas cor-
respondentes ao servidor cedido, 
como vencimentos, adicionais e 

vantagens.
Art.3º – Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 02 de janei-
ro de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 007/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 002/2023 em face da empresa 
CLAUDIA CRISTINA STAFFY, 
em razão de descumprimento 
da Ata de Registro de Preço nº 
325/2022, designa Comissão Pro-
cessante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 20 (vinte) 
caixas de pasta suspensa/marmori-
zada c/ 50 unidades, item 171, Pro-
cesso Licitatório nº 183/2022, Ata 
de Registro de Preços nº 325/2022 
e AF nº 5798/2022 de 13 de outu-
bro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

 RESOLVE:
 Art.1º - Fica instaurado Pro-

cesso Administrativo, nos termos 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, 
em desfavor da CLAUDIA CRIS-
TINA STAFFY, em razão de des-
cumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 008/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 003/2023 em face da empresa 
JOSÉ NEYMAR MENDES GON-
ÇALVES, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Preço 
nº 243/2022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 20 (vin-
te) unidades de papel higiênico 
10x300 metros, item 52, 50 (cin-
quenta) fardos de esponja de aço, 
fardo com 14 embalagens conten-
do 8 unidades, item 32, 100 (cem) 
unidades de flanela para limpeza, 
item 34 e 10 (dez) pacotes de saco 
de lixo 15 litros 100 unidades, 
item 77, Processo Licitatório nº 
114/2022, Ata de Registro de Pre-
ços nº 243/2022 e AF nº 4397/2022 
ambas de 01 de agosto de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em des-
favor da JOSÉ NEYMAR MEN-
DES GONÇALVES, em razão de 
descumprimento do que dispõem 
os artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

V-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - SECRETÁRIO

VI-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 009/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 004/2023 em face da empresa 
MUNDO OFFICE LTDA, em ra-
zão de descumprimento da Ata de 
Registro de Preço nº 358/2021, de-
signa Comissão Processante e esta-
belece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 04 (qua-
tro) unidades de cadeiras giratórias 
com rodas sem braços, item 13, 
Processo Licitatório nº 183/2022, 
Ata de Registro de Preços nº 
358/2021 e AF nº 4768/2022 de 13 
de outubro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em des-
favor da MUNDO OFFICE LTDA, 
em razão de descumprimento do 
que dispõem os artigos 78, incisos 
I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e ar-
tigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

VII-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

VIII-BERNARDO CHAIA CO-
ELHO - SECRETÁRIO

IX-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 010/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 001/2023 em face da empresa 
JUAN ATHOUGUIA STOPA, em 
razão de descumprimento da Ata 
de Registro de Preço nº 374/2022, 
designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 02 (duas) 
unidades de Margarina, item 03, 
Processo Licitatório nº 200/2022, 
Ata de Registro de Preços nº 
374/2022 e AF nº 6644/2022 de 28 
de novembro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Pro-

cesso Administrativo, nos termos 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, 
em desfavor da JUAN ATHOU-
GUIA STOPA, em razão de des-
cumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

X-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

XI-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

XII-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 04 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 011/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do Senhor RAFAEL AL-
MEIDA DA SILVA, classificado 
em 5º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
007/2022, para exercício do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATI-
VO, com lotação na Secretaria de 
Fazenda.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 012/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora LARISSA DA 
SILVA RODRIGUES, classificada 
em 3º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 
010/2022, para exercício do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA, com 
base na Lei nº 4223/2015, com lo-

tação na Secretaria de Saúde.
II – Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 013/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Fica nomeado o Senhor FE-

LIPE SABINO DE CARVALHO, 
ocupante do OPERÁRIO, para 
responder pelo cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de CO-
ORDENADOR DE APOIO III, 
no período de 01 de dezembro de 
2022 a 30 de dezembro de 2022, 
em substituição ao Servidor RO-
BERTO FERREIRA DE SOUZA, 
por motivos de férias.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 01 de de-
zembro de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 014/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em 

caráter efetivo da Senhora ZUMA-
RA MONTEIRO DE CASTRO, 
aprovada em 4º lugar no Concur-
so Público regido pelo Edital nº 
001/2018 para exercício do cargo 
de FONOAUDIÓLOGO, com lo-
tação na Secretaria de Saúde.

II – A posse deverá ocorrer, 
obrigatoriamente, no prazo de até 
30 dias contados da publicação 
deste Ato no Diário Oficial do 
Município, conforme Decreto nº 
4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 015/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o con-

trato de Trabalho Temporário 
da Servidora Pública Municipal 
ADRIANA SOARES AFONSO, 
matrícula 728031, ocupante do 
cargo de FARMACÊUTICO FIS-
CAL para o qual foi admitida em 
04 de abril de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 03 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 016/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder retorno ao traba-

lho à Servidora Pública Municipal 
JUNIA SILVEIRA BARBOSA, 
matrícula 153892, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
que se encontrava de Licença sem 
Vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 017/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 

sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o Servi-

dor Público Municipal MATHEUS 
PEREIRA SOUZA, matrícula 
505502, ocupante do cargo de Li-
vre Nomeação e Exoneração de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
IV, para o qual foi nomeado em 03 
de agosto de 2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 03 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 018/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora ALINE PE-
REIRA DO SANTOS ALMEIDA, 
classificada em 5º lugar no Pro-
cesso Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2022, para exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 
com base na Lei nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de saú-
de:

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 019/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder, a pedido, Licença 

sem Vencimentos pelo período de 
02 (dois) meses ao Servidor Públi-
co Municipal MAURO SÉRGIO 
DE BARROS, matrícula 139947, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de VIGIA, com lotação na 
Secretaria de Educação.

 II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 020/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a Portaria 

nº 609/2022 de 28 de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial 
do Município de 01 de janeiro de 
2023, que exonerou a Servidora 
SANDRA DA COSTA VIEIRA 
THEODORO do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de Coor-
denador de Apoio III.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 05 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 593/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases no uso de suas atribui-
ções com fulcro na alínea ‘c’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Or-
gânica do Município. 

RESOLVE:
 Art.1° - Nomear como fiscal do 

Contrato n° 107/22 referente meta 
nº 01 da reconstrução da cobertu-
ra da Quadra da Praça de Esportes 
do Município do Processo REC-
-MG-3115300-20220518-01, o 
senhor Reinaldo Manoel dos San-
tos, engenheiro civil, matricula 
113174, conforme determina o ar-
tigo 67 da lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993..

 Art.2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de dezembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
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Secretário: Douglas Barbosa
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
003/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
001/2023

UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para futu-

ra e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de mo-
biliário doméstico e equipamentos de 
escritório para atender às demandas 
da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses.

Data de realização: 08 de fevereiro 
de 2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 1.013.634,94
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras 
do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obe-
decerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de janeiro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases 
             
Republicado por incorreção
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

273/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

127/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa es-

pecializada na prestação de serviço de 
seguro total para atender ao veículo 
da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases.

Data de realização: 24 de janeiro de 
2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 2.231,15
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/
MG na Praça Santa Rita, 462, Centro, 
Cataguases/MG, por e-mail no se-
guinte endereço: pregaocataguases@
gmail.com e pelo portal de compras 
do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obe-
decerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail pre-
gaocataguases@gmail.com

Cataguases, 05 de janeiro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases      

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

001/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

001/2023
O Processo Licitatório nº 001/2023, 

Dispensa de Licitação N.° 001/2023, 
atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurí-
dico anexo. Com tais fundamentos, 
RATIFICO com valor total de R$ 
32.400,00 (trinta e dois mil, quatro-
centos reais) à Gestão Eficiente Ca-
pacitação e Treinamento Ltda, CNPJ 
04.909.787/0001-60, para contrata-
ção de empresa especializada em ser-
viços de assessoria na implementação 
e regulamentação da Lei 14.133 de 
01 de abril de 2021 referente a Nova 
Lei de Licitações conforme ofício CI 
449/2022 e termo de referência do 
Setor de Compras através de seu Co-
ordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. II da 
Lei 14.133/2021

Cataguases (MG), 04 de janeiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

268/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

053/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 

011/2022
O Processo Licitatório nº 268/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 053/2022, 
Chamada Pública nº 011/2022, aten-
deu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados. 
Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor de R$ 150.750,00 (cento e 
cinquenta mil, setecentos e cinquen-
ta reais) à ASSOCIAÇÃO DOS PE-
QUENOS PRODUTORES RURAIS 
E FAMÍLIAS DA COMUNIDADE 
DE RIBEIRO JUNQUEIRA para for-
necimento de gêneros alimentícios, 
leite em pó, da agricultura familiar 
para alimentação escolar, para a rede 
de educação básica pública, verba 
FNDE, sendo o prazo previsto do for-
necimento até o término da quantida-
de adquirida ou até 31 de dezembro 
de 2023.

Justificativa: Artigo 24, XII da Lei 
8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Decre-
to nº 6.319/2007 e Resolução CD/
FNDE nº 038/2009. 

Cataguases (MG), 04 de janeiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

272/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

055/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 

012/2022
O Processo Licitatório nº 272/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 055/2022, 
Chamada Pública nº 012/2022, aten-
deu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados. 
Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor de R$ 43.799,97 (quaren-
ta e três mil, setecentos e noventa e 
nove reais e noventa e sete centavos) 
à COOPERATIVA DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DA REGIÃO 
DE CATAGUASES LTDA para for-
necimento de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para alimentação 
escolar, para a rede de educação bá-
sica pública, verba FNDE, sendo o 
prazo previsto do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou 
até 31 de dezembro de 2022.

Justificativa: Artigo 24, XII da Lei 
8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Decre-
to nº 6.319/2007 e Resolução CD/
FNDE nº 038/2009. 

Cataguases (MG), 04 de janeiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

002/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

002/2023
O Processo Licitatório nº 002/2023, 

Dispensa de Licitação N.° 002/2023, 
atendeu às formalidades legais, con-
forme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurí-
dico anexo. Com tais fundamentos, 
RATIFICO com valor total de R$ 
77.120,00 (setenta e sete mil, cento e 
vinte reais) à Maria da Penha de Al-
meida - ME, CNPJ 28.821.226/0001-
72, para contratação de empresa espe-
cializada em serviços de perfuração e 
instalação do poço tubular profundo 
na comunidade de Goiabal em aten-
dimento à Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente conforme ofício CI 
452/2022 e termo de referência do 
Setor de Compras através de seu Co-
ordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. VIII da 
Lei 14.133/2021

Cataguases (MG), 05 de janeiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
229/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
106/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
133/2022

OBJETO: Registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de empre-
sa especializada em fornecimento de 
Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s) para atender a diversas secre-
tarias da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 02/01/2023

EMPRESAS: MULTISEG UNI-
FORMES E EQUIPAMENTOS 
LTDA, COMERCIAL BRASIL DE 
EPI LTDA, COMERCIAL SPON-
CHIADO EIRELI, EPINET CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO EIRELI, GOLDEN 
CLEAN PRODUTOS COMER-
CIAIS LTDA, AMPLA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, 
PIZANI EQUIPAMENTOS DE SE-
GURANÇA EIRELI, TOTAL PRO-
TEÇÃO E SERVIÇOS LTDA, LIFE 
CLEAN COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA, RF COMÉRCIO 
ARMARINHO LTDA.

Valor homologado: R$ 259.983,77
Valor estimado: R$ 510.144,00
Itens frustrados: 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 44, 59, 61, 63, 80
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
249/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
117/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
145/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de em-
presas para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva 
incluindo o fornecimento de peças 
elétricas e mecânicas para atender 
aos veículos leves, pesados da frota 
da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 04/01/2023

EMPRESAS: AUTOPEÇAS NOS-
SA SENHORA DO ROSÁRIO, DE-

BORA SOARES NOBREGA
Lotes frustrados: 13 e 31

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

Com data retroativa a 26 de dezembro de 2022
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Edital de Convocação
Paulo Sérgio da Silva, Presidente da Liga Esportiva de Cataguases (LEC), 

Inscrito no CNPJ 17.705.880/0001-02, no uso de suas atribuições estatutárias e 
legais, convoca a todos os Presidentes dos clubes filiados à LEC que se encontrem 
em pleno exercício de direitos, na forma estabelecida no estatuto da entidade e 
com direito a  voto, para comparecerem à Assembleia geral  Extraordinária, a ser 
realizada no dia 23/01/2023, às 19h, em primeira convocação, com a presença da 
maioria absoluta de seus membros convocados, ou às 20h em segunda e última  
convocação com a presença de qualquer número de convocados, na sede da LEC, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1)Eleição e posse do Presidente  Vice Presidente  da entidade LEC.
2)Eleição e posse do Conselho Fiscal da entidade LEC.
3)O Registro de chapas conforme estatuto da LEC, para concorrerem nesta elei-

ção terá que ser registrada 10(Dez) dias antes do pleito  da eleição  ou seja até dia 
13/01/2023 às 17h na secretaria da LEC.

Cataguases 04 de Janeiro de 2023
Paulo Sérgio da Silva
Presidente da LEC

COMUNICADO
A Prefeitura, por meio da Catrans, informa às instituições de 

ensino municipais, estaduais e particulares que devem enviar os 
dados dos alunos matriculados às respectivas escolas até a próxi-
ma sexta-feira, dia 13, para que sejam cadastrados no sistema de 
bilhetagem eletrônica e recebam 50% de desconto sobre o preço 
da passagem. O nome, CPF, RG, filiação e endereço residencial 
dos alunos devem ser enviados pelas instituições para o e-mail: 
catranscataguases@gmail.com

DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMILIARES E INTERESSADOS PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TÚMULO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, através da Secretaria de Administra-
ção, considerando a instauração da sindicância preliminar nº 001/2023, torna público 
pelo presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS os familiares e interessados que 
receberam a Concessão de Uso do Túmulo nº 4621, Quadra 11, Gaveta 29 no Cemi-
tério São José, Cataguases/MG, a comparecerem no Setor de Controle Interno Muni-
cipal, localizado no Paço Municipal, na Praça Santa Rita nº 498, Centro, Cataguases/
MG, munidos da documentação referente ao Túmulo, no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos a contar da data da publicação do presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases,
04 de janeiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO
EMILIA DE SOUSA MENTA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIVULGA CHAMAMENTO DE FAMILIARES E INTERESSADOS PARA RE-
GULARIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE TÚMULO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, através da Secretaria de Administra-
ção, considerando a instauração da sindicância preliminar nº 082/2022, torna público 
pelo presente Edital, em que ficam NOTIFICADOS os familiares e interessados que 
receberam a Concessão de Uso do Túmulo nº 4283, Quadra 13, no Cemitério São 
José, Cataguases/MG, a comparecerem no Setor de Controle Interno Municipal, lo-
calizado no Paço Municipal, na Praça Santa Rita nº 498, Centro, Cataguases/MG, 
munidos da documentação referente ao Túmulo, no prazo de 30 (trinta) dias corridos 
a contar da data da publicação do presente Edital.

Gabinete do Prefeito de Cataguases,
04 de janeiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES

PREFEITO
EMILIA DE SOUSA MENTA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Edital de Chamamento nº 001/2023
Cemitério Municipal São José

Edital de Chamamento nº 002/2023
Cemitério Municipal São José
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Prefeito José Henriques decreta
Situação de Emergência no município

O somatário dos danos trazidos 
pelas chuvas da noite do dia 30 e 
madrugada de 31 de dezembro, le-
varam o prefeito José Henriques a 
assinar, na última quinta-feira, dia 
5, o Decreto 5.723/2023, que de-
clarou Situação de Emergência no 
município de Cataguases.

De acordo com o documento, as 
chuvas intensas causaram alaga-
mentos, inundações e deslizamen-
tos de encostas com diversos pre-
juízos. Foram afetados os distritos 

As inundações afetaram direta ou indiretamente 1.556 pessoas, atingiram ou isolaram 275 imóveis, cinco comunidades rurais, dezenas
de bairros ou localidades urbanas e as principais avenidas da cidade, com diversos transtornos e danos materiais à população

→Roberto Guimarães da Glória, Sereno, as comunidades 
da Serraria, de Sereninho, e Joa-
quim Vieira; os bairros São Diniz, 
Pampulha, Popular, Pouso Alegre, 
Sol Nascente e Vila Domingos 
Lopes; os becos do Riguete, da Io-
landa, do Aroldo e do Rezende; as 
avenidas Guido Marlière, Astolto 
Dutra e Humberto Mauro; e a Vila 
Tâmega. 

As inundações e alagamentos 
atingiram ou isolaram 275 imó-
veis, afetando direta ou indire-
tamente cerca de 1.565 pessoas. 
Conforme informações da Secre-

taria de Desenvolvimento Social, 
32 pessoas chegaram a sair de suas 
moradias para os abrigos provisó-
rios nas escolas municipais Turmi-
nha da Mônica, no bairro Popular, 
e Manoel Dutra de Siqueira, no 
bairro São Diniz.

O Decreto de Situação de Emer-
gência tem validade de 180 dias e, 
entre outros poderes, autoriza os 
agentes públicos a adentrar resi-
dências para a prestação de socor-
ros, ou o uso de propriedade parti-
cular  no caso de iminente perigo 
público. 

Seguem as reformas nas 
escolas Flávia Dutra e
Carmelita Guimarães 

Foi concluída a reforma do telha-
do da Escola Municipal Flávia Du-
tra pela empresa Minas Florestais 
e Construções Ltda, vencedora da 
licitação promovida pela Prefeitu-
ra. Como primeira etapa da execu-
ção do projeto foram substituídas 
as telhas de fibrocimento por te-
lhas metálicas galvanizadas ondu-
ladas, totalizando 1.290,51 metros 
quadrados de cobertura. Agora, a 
equipe trabalha na colocação de 
cerâmica no espaço ocupado pela 
cozinha. Também constam do pla-
no de trabalho, adequação do es-
paço para acessibilidade, dentre 
outras melhorias na edificação.

A Prefeitura também está reali-
zando reformas na Escola Munici-
pal Carmelita Guimarães, que fica 
localizada na Vila Reis onde a em-
presa Unit Construtora Ltda, con-
tratada por Licitação, trabalha na 
reforma do telhado, já foram subs-
tituídos 386,35 metros quadrados 
de telhas de fibrocimento, por te-
lhas de aço galvanizado. A pintura 
das salas de aula terá continuidade 
esta semana.

Também constam do proje-
to da obra na escola da Vila  
Reis a construção de um muro de 
contenção de concreto, outro muro 
de divisa em alvenaria e nova pin-
tura em todo o prédio. Os serviços 
incluem ainda a instalação de 75 
metros quadrados de alambrado.

→Vera Maciel

Policlínica começa
a coletar sangue para a 

doação de medula óssea

SAÚDE

A partir de quarta-feira, 11 de 
janeiro, a Policlínica Municipal, 
em parceria com a Fundação 
Hemominas, inicia a coleta de 
sangue para a doação de medula 
óssea em Cataguases. Serão quin-
ze procedimentos por semana e, 
conforme a coordenadora da Po-
liclínica, Lúcia Gama, o cadastra-
mento pode ser feito diretamente 
no local. "Os candidatos à doação 
devem se informar diretamente 
no setor de captação e os horários 
de atendimento serão, então, de-
finidos e agendados. Vale desta-
car que não está disponibilizado 
o agendamento online para esse 
tipo de atendimento", explica.

Para se tornar doador de me-
dula óssea é necessário ter entre 
18 e 35 anos, boa saúde e não 
apresentar doenças como as in-
fecciosas ou as hematológicas, 
apresentar documento de iden-
tidade com foto e preencher os 
formulários que estão disponíveis 
no site da Fundação Hemominas. 
Também será feita a coleta de 
uma amostra de 5ml de sangue 
para testes, como o exame HLA 
(Antígenos Leucocitários Huma-
nos), que determina as caracterís-
ticas genéticas necessárias para a 
compatibilidade entre o doador e 
o paciente. O tipo de HLA será 
cadastrado no Registro Nacional 
de Doadores de Medula Óssea 
(Redome), vinculado ao Insti-
tuto Nacional do Câncer (Inca). 
Constituída por tecido líquido-
-gelatinoso e encontrada no in-

terior dos ossos, a medula óssea 
produz os componentes do san-
gue, incluindo as hemácias ou 
células vermelhas, responsáveis 
pelo transporte do oxigênio na 
circulação, os leucócitos ou cé-
lulas brancas, agentes mais im-
portantes do sistema de defesa 
do nosso organismo, e as plaque-
tas, que atuam na coagulação do 
sangue. O transplante de medula 
óssea beneficia pacientes com 
produção anormal de células san-
guíneas, geralmente causada por 
algum tipo de câncer no sangue 
como leucemias e linfomas, além 
de portadores de aplasia medular, 
entre outras doenças.

A Fundação Hemominas é uma 
das instituições que mais registra 
candidatos à doação de medula 
óssea no Brasil - até dezembro de 
2021 já havia cadastrado mais de 
560 mil candidatos. Em 2022 fo-
ram cadastrados, entre janeiro e 
novembro, cerca de 14 mil can-
didatos à doação no estado. Vale 
lembrar que no mesmo dia, assim 
como em todas as quartas-feiras, 
continua o atendimento para a 
doação de sangue. A coordena-
dora Lúcia Gama destaca que os 
estoques estão baixos, devido ao 
período de férias e de comemo-
rações de fim de ano. “Portanto, 
a nossa companha em busca de 
doadores é contante”. lembra. A 
doação de sangue deve ser agen-
dada pelos telefones 3429-2441 
e 3429-4900 e a coleta acontece 
sempre de 8 às 14 horas.

→Cristina Quirino

OBRAS/EDUCAÇÃO

Na zona rural, o piso da ponte da comunidade Itapira foi arrastado por 300 metros de distância pela força das águas (foto à esquerda). Ao centro, processo erosivo do solo
junto à ponte que liga o Distrito de Sereno à comunidade Joaquim Vieira e, à direita, erosão na estrada que liga os trevos de Joaquim Vieira ao Distrito de Cataguarino

Colocação de cerâmica na 
Escola Municipal Flávia Dutra
               (Vila Tereza)

Reforma do telhado na 
Escola Municipal Carmelita Guimarães

(Vila Reis)


